
 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
LEI N.º 1.620/2022. 

DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

Súmula: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
abrir, no Orçamento Geral do Município para o 
exercício de 2022, Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 1.255.832,49 (um milhão, duzentos e 
cinquenta e cinco mil oitocentos e trinta e dois reais 
e quarenta e nove centavos). 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
    
Art. 1º. Fica autorizada a abertura no Orçamento Geral do Município para o exercício 
financeiro de 2022, Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 1.255.832,49 (um 
milhão, duzentos e cinquenta e cinco mil oitocentos e trinta e dois reais e quarenta e nove 
centavos), conforme: 
 
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
15.02 - Bloco da Atenção Básica 
2054 - Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão Básica 
15.02.10.301.0041.2.054-3.3.90.30.00.00.00.00.1016 - MATERIAL DE CONSUMO              300.000,00 
15.02.10.301.0041.2.054-3.3.90.39.00.00.00.00.1016 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ       700.000,00 
29 - FUNDO MUNICIPAL DA PROCURADORIA JURIDICA 
29.01 - Fundo Municipal da Procuradoria Jurídica 
2121 - Manutenção do Fundo Municipal da Procuradoria Jurídica 
29.01.03.092.0058.2.121-3.1.90.16.00.00.00.00.1008 - OUTRAS DESP VARIÁVEIS PESSOAL CIVIL 230.249,24 
29.01.03.092.0058.2.121-4.4.90.52.00.00.00.00.1008 – EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE              25.583,25 
 
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados recursos 
provenientes do provável excesso de arrecadação no valor de R$ 1.255.832,49 (um milhão, 
duzentos e cinquenta e cinco mil oitocentos e trinta e dois reais e quarenta e nove centavos), 
conforme segue: 
 
1008 - Fundo Municipal da Procuradoria Jurídica                                      255.832,49 
1016 - Emendas Individuais Impositivas – Transf, Especial (Inciso I do ART 166-A da E.C105/2019)  1.000,000,00
  
Art. 3º. Ficam alteradas as Leis de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2022 e Plano 
Plurianual, anexos I e II, em valores iguais ao desta Lei, nos programas, órgãos e ações 
respectivas. 
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

    Fazenda Rio Grande, 22 de setembro de 2022. 
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Prefeito Municipal 
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